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RESUMO: O planejamento tributário tem como principal objetivo a redução do 

ônus tributário pago as três esferas do governo: Federal, Estadual e Municipal. 

Nessa premissa vem a participação do profissional contador que além dos 

cálculos para recolhimento desses tributos, pode fazer uso de práticas na 

gestão como o planejamento tributário da empresa por meio de opções legais 

que as leis proporcionam. Este trabalho tem como objetivo descrever uma 

breve contextualização dos três principais regimes tributários apresentando 

suas vantagens e desvantagens. Foi aplicado um estudo de caso em 

escritórios contábeis localizados na cidade de São João del Rei- MG com o 

intuito de verificar a participação dos contadores com relação a esse 

planejamento. Para a elaboração desse artigo foi feito uma revisão bibliográfica 

sobre o tema e aplicado um questionário para se verificar a aplicação dessa 

ferramenta de gestão. Este estudo demonstrou uma participação mediana dos 

contadores nessa importante ferramenta de redução de custos de uma 

empresa.  
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1. Introdução 

 

 No atual momento econômico em que o País se encontra, engajado em 

uma alta competitividade não só com o mercado interno, mas também o 

externo, os altos custos tributários e a enorme burocracia quando não muito 

bem calculados podem vir a gerar o fechamento de inúmeras empresas (jornal 

contábil, 2016). Ainda, segundo site jornal contábil, a contabilidade tem como 
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uma das principais finalidades orientar e registras os fatos administrativos das 

entidades tendo assim um importante papel na elaboração de um planejamento 

tributário. 

  Como forma de um planejamento tributário, vem à adequação a um 

regime de tributação que segundo Silva (2012, pg.403) são divididos em quatro 

modalidades: Simples Nacional Lucro Presumido, Lucro Real e Lucro Arbitrado. 

 Segundo Oliveira (2004, pg.39) 

“Qualquer que seja a forma de tributação escolhida pela 
empresa pode-se verificar que a falta de planejamento 
estratégico tributário pode deixar a empresa mal preparada 
para os investimentos futuros, devido a uma possível 
insuficiência de caixa, gerando um desgaste desnecessário de 
investimento forçado para cobertura de gastos que não 
estavam previstos”  
 

 O presente artigo tem como propósito verificar se há envolvimento dos 

contadores de São João del Rei na gestão da empresa com o uso do 

planejamento tributário como ferramenta de redução de custos. Para responder 

o objetivo geral desse artigo foram respondidos tópicos específicos como o 

breve entendimento dos três principais regimes tributários e no estudo de caso 

verificar o entendimento dos contadores sobre o assunto e se há a aplicação 

dessa ferramenta nas empresas de seus clientes. 

 Esse estudo se mostra relevante por demonstrar um envolvimento do 

contador com a empresa, uma tendência que vem crescendo não somente com 

essa classe de profissionais, buscando cada vez mais envolvimento de todos 

colaboradores para o crescimento da organização. 

 Com o intuito de saciar esses questionamentos foi feito um breve 

esclarecimento sobre planejamento tributário e seus três principais regimes 

com embasamento em outras obras e em seguida um estudo de caso, feito 

encima de um questionário, mais focado no objeto geral do trabalho que é 

verificar a participação dos contadores nas empresas. 

 

2. Referencial Teórico: 

 

2.1. Planejamento tributário 



 Para delimitar o conceito de planejamento tributário, há a necessidade 

de se entender alguns conceitos pertinentes ao assunto: tributos, elisão e 

evasão fiscal. 

 A conceituação de tributos é encontrada em seu art. 3° no CTN do 

Código Tributário Nacional (BRASIL, 1966) no qual define: 

 

“Art. 3° - Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em 
moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua 
sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante 
atividade administrativa plenamente vinculada”. 
 
 

Com o momento atual da economia brasileira existe a necessidade de 

as empresas fazerem um planejamento tributário. Segundo o site jornal 

contábil, o planejamento é uma forma de diminuir o desembolso financeiro com 

o pagamento de impostos, pois o custo tributário é cada vez o mais importante 

e mais caro nas organizações. 

O tributo é responsável por uma grande fatia da receita bruta de uma 

empresa e possui a característica de não gerar benefícios diretos às empresas 

(Oliveira, 2011). Ainda segundo o autor, devido à alta competitividade entre as 

empresas, elas têm a necessidade reduzir esses custos pelo uso de 

planejamento tributário o qual abrange medidas como, elisão e a escolha 

adequada do regime tributário.  

Fabretti (2007) relata que apesar da extrema necessidade do uso dessa 

ferramenta de gestão chama a atenção quanto ao custo/benefício de um 

planejamento. De acordo com o autor, (2007, pg. 32) “há alternativas legais 

válidas para grandes empresas, mas que são inviáveis para as médias e 

pequenas, dado o custo que as operações necessárias para execução desse 

planejamento podem exigir”. 

Como instrumento que auxilia a redução de tributos, Oliveira (2011), 

define elisão fiscal como um método de minimizar o recolhimento de um tributo 

através de meios legais, se aproveitando das brechas que as leis deixam. Já a 

evasão seria uma maneira de burlar a lei, recolhendo menos impostos, mas de 

forma ilegal, que, caso seja descoberto pelo fisco é motivo para penalidades 

tanto para empresa quanto ao contador responsável, fenômeno esse também 

chamado de sonegação fiscal. 



 Definidas as ideias de tributos, elisão e evasão pode conceituar 

planejamento tributário, segundo oliveira (2011, p.201) como “conjunto de 

condutas da pessoa física ou jurídica destinada a reduzir, transferir ou 

postergar legalmente os ônus dos tributos”.  

Planejar, segundo Oliveira é um conjunto de ações que serão tomadas 

antes do fato gerador de tributo buscando sempre minimizar a arrecadação por 

meios legais e apurando o resultado real da empresa da melhor forma possível, 

como, por exemplo, a escolha pelo regime tributário baseado em expectativas 

de mercado, alíquotas e área de atuação. 

 Fabretti (2007, pg.32) define planejamento tributário como “o 

estudo feito previamente, ou seja, antes da realização do fato administrativo, 

pesquisando-se seus efeitos jurídicos e econômicos e as alternativas legais 

menos onerosas, denomina-se planejamento tributário”. 

 Borges, em outras palavras, define planejamento como: 
 

“A natureza ou essência do Planejamento Fiscal – ou Tributário 

– consiste em organizar os empreendimentos econômico-
mercantis da empresa, mediante o emprego de estruturas e 
formas jurídicas capazes de bloquear a concretização da 
hipótese de incidência tributária ou, então, de fazer com que 
sua materialidade ocorra na medida ou no tempo que lhe sejam 
mais propícios. Trata-se, assim, de um comportamento técnico-
funcional, adotada no universo dos negócios, que visa excluir, 
reduzir ou adiar os respectivos encargos tributários. (BORGES, 
2000, p.55). 
 
 

 Baseado nos conceitos apresentados pelos autores acima, podemos 

dizer que planejar não deve ser confundido com a sonegação fiscal. O uso de 

“manobras fiscais” para ludibriar e burlar o sistema e o direito tributário do 

governo é caracterizado de crime de sonegação fiscal. 

 A Lei n° 4.729, de julho de 1965, em seu art. 1° define o crime de 

sonegação fiscal como (BRASIL, 1965): 

”Art.1°- constitui crime de sonegação fiscal: 
l- prestar declaração falsa ou omitir, total ou parcialmente, 
informações que deva ser produzida a agentes das pessoas 
jurídicas de direito publico interno, com a intenção de eximir-se, 
total ou parcialmente, do pagamento de tributos, taxas e 
quaisquer adicionais devidos por lei; 
ll- Inserir elementos inexatos ou omitir rendimentos ou 
operações de qualquer natureza em documentos ou livros 



exigidos pelas leis fiscais, com a intenção de exonerar-se do 
pagamento de tributos devidos à Fazenda Pública; 
lll- alterar faturas e quaisquer documentos relativos a 
operações mercantis com o proposito de fraudar a Fazenda 
Pública; 
lV- fornecer ou emitir documentos graciosos ou alterar 
despesas, majorando-as, com o objetivo de obter dedução de 
tributos devidos a Fazenda Pública, sem prejuízo das sanções 
administrativas cabíveis; 
V- exigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte 
beneficiário da paga, qualquer porcentagem sobre a parcela 
dedutível ou deduzido do Imposto de Renda como incentivo 
fiscal” 

 

 Embasado nos tópicos definidos pela Lei descrita acima, podemos 

constatar que quaisquer alterações em resultados ou dados da empresa que 

não sejam pautados por lei com o intuito de minimizar o impacto financeiro, são 

constituídas como crime de sonegação fiscal e, como tal, são passiveis de 

pesadas multas. 

 

2.2 Regimes tributários 

 

 Para a legislação federal ficaram estabelecidas as seguintes formas de 

tributação no Brasil (Silva, 2012): 

. Lucro Real; 

. Lucro presumido; 

. Simples Nacional; 

. Lucro arbitrado. 

 

2.2.1 Simples Nacional 

 

 O Simples Nacional de acordo com o previsto na Lei complementar n° 

155, de 27 de outubro de 2016 (BRASIL, 2016) que altera a Lei complementar 

que a antecedia reorganizando e simplificando a apuração dos impostos pelos 

optantes pelo simples nacional.  

 Para Oliveira (2011) as normas gerais referentes ao tratamento 

diferenciado das empresas que se enquadram nessa modalidade foram 

estabelecidas a partir de 1° de julho de 2007 de acordo com a Lei 

complementar n° 123 de 2006. Ainda segundo Oliveira (2011, pg.173) “o 



Simples Nacional consiste no pagamento mensal unificado dos seguintes 

impostos e contribuições: IRPJ, CSLL, COFINS, PIS/PASEB, IPI, CPP, ICMS e 

ISS”. 

 As empresas que se enquadram nesse regime podem ser classificadas 

como Microempreendedor individual (MEI), Microempresa (ME) e Empresa de 

pequeno porte (EPP). O quadro abaixo demonstra suas limitações definindo-as 

segundo seus faturamentos anuais (Silva, 2012). 

 

Quadro 1. Limite de para enquadramento 

      RECEITA BRUTA ANUAL         ENQUADRAMENTO 

Até R$ 60.000,00 MEI (microeempreendor Individual) 

Até R$ 360.000,00 ME (Microempresa) 

Até R$ 3.600.000,00 EPP (Empresa de pequeno Porte) 

FONTE: Silva, 2012, p. 404 

 

2.2.1 Lucro presumido. 

 

 O lucro presumido é derivado de um estudo feito pelo governo federal 

onde se foi estudado as margens de lucro das empresas em diversas 

atividades (SILVA, 2012). De acordo com o autor, com os dados coletados o 

governo fixa um percentual que é aplicado sobre o faturamento, presumindo 

assim o lucro auferido pela empresa para o cálculo do IRPJ e CSLL. 

 Para Pêgas (2003, p. 251) “o Lucro presumido é a forma de tributação 

que tem por objetivo calcular o imposto de renda e a contribuição social através 

de uma base estimada, utilizando apenas as receitas da empresa”. 

 De Primeiro momento, segundo Oliveira (2011, pg.211) existe a 

preferência pelo regime pela maior facilidade em sua apuração e pela alíquota 

reduzida para o cálculo de IRPJ e CSLL, a exigência somente a escrituração 

do Livro Caixa além da redução com a terceirização desse serviço, no caso, os 

honorários dos contadores. 

 Para Fabretti (2007, pg.221), O Lucro Presumido tem como finalidade 

facilitar o pagamento do IR, sem a necessidade da complexa maneira de se 

calcular esse tributo pelo Lucro Real. 



 Para algumas empresas, a opção pelo regime lucro presumido é vetada 

e de acordo com Silva elas são forçadas a optarem pelo lucro real. As 

empresas impedidas de optarem pelo lucro presumido são as descritas por 

Silva, 2012: 

“1. Cuja receita total, no ano-calendário anterior, tenha sido 
superior ao limite de R$ 48.000.000,00 (ou R$ 4.000.000,00 
multiplicado pelo número de meses de atividade, se inferior a 
doze meses); 
2. Com atividades financeiras e equiparadas, inclusive 
empresas de seguros privados e de capitalização e entidades 
de previdência privada aberta; 
3. Que tiverem lucros, rendimentos ou ganhos de capitais 
oriundos do exterior; 
4. Que autorizadas pela legislação tributária, usufruam 
benefícios fiscais relativos a isenção ou redução do IRPJ, 
calculados com base no lucro da exploração; 
5. Que no decorrer do ano-calendário, tenha efetuado 
pagamento mensal do Imposto de Renda pelo regime de 
estimativa; 
6. Que explorem as atividades de prestação cumulativa e 
contínua de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, 
gestão de créditos, seleção de riscos, administração de contas 
a pagar e receber, compra de direitos creditórios resultantes de 
vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços 
(factoring); 
7. Que explorem atividade imobiliária que possuem, em seus 
registros contábeis, custo orçado do imóvel vendido para 
conclusão das obras ou dos melhoramentos a que 

contratualmente ficaram obrigadas a realizar”. 
 Cabe lembrar que a apuração e a opção por qualquer modalidade se dá 

em circunstancia do ano-calendário anterior, ou seja, mesmo que a empresa 

tenha ultrapassado o limite no ano em exercício ainda sim continua pelo regime 

presumido caso tenha optado, contudo, no ano seguinte será obrigada a se 

transportar para o Lucro Real. Além dessa limitação com base na receita 

auferida, há também a exclusão por esse tipo de modalidade tributária, as 

pessoas jurídicas que sejam obrigadas pela pelo Lucro Real em função de 

suas atividades, constituição societária ou natureza jurídica (sociedades 

anônimas, empresas financeiras, entre outras). Ainda segundo o site, não 

poderão optar para a modalidade caso já tenham feito algum pagamento 

durante o exercício de algum tributo apurado por outra modalidade (luro real 

por exemplo) . 

 Para apuração do lucro presumido, Silva 2012, define os seguintes 

critérios que deverão ser adotados: 



“. Aplica-se sobre o faturamento o percentual estabelecido; 
. Soma as demais receitas; 

- ganho de capital; 
 - receitas financeiras (juros, descontos obtidos, 
aplicações financeiras); 
 - rendimentos obtidos na operação de mútuo; 
 - Juros calculados pela taxa Selic, incidentes sobre 
crédito tributário; 
 - variação cambial ativa; 
 - aluguéis recebidos, quando a locação não for o objeto 
social da empresa; 
 - recuperação de despesas (quando representa ingresso 
de nova receita); 
 - juros remuneratórios do capital próprio; 
 - outras receitas. 
 Existem também, segundo o autor, os itens que não 
devem compor a base de cálculo do lucro presumido: 
. Receita de equivalência patrimonial (investimento interno); 
. Receita de dividendos (quando transita pela DRE); 
. IPI incidente sobre vendas; 
. ICMS nas vendas, quando devido pelo substituto no regime 
de substituição tributária; 
. Vendas canceladas ou anuladas; 
. Descontos incondicionais concedidos; 
. Abatimentos sobre vendas”. 
 

Os percentuais a serem aplicados sobre a receita bruta são os abaixo 

discriminados pela Receita Federal : 

  

“Atividades em geral (RIR/1999, art. 518) 8,0%; Revenda, para 
consumo, de combustível derivado de petróleo, álcool etílico 
carburante e gás natural, 1,6; Serviços de transporte (exceto o 
de carga) 16,0%; Serviços de transporte de cargas 8,0%; 
Prestação de Serviços em geral (exceto serviços hospitalares) 
32,0%; Serviços hospitalares e de auxílio diagnóstico e terapia, 
fisioterapia e terapia ocupacional, fonoaudiologia, patologia 
clínica, imagenologia, radiologia, anatomia patológica e 
citopatológia, medicina nuclear e análises e patologias clínicas, 
exames por métodos gráficos, procedimentos endoscópicos, 
radioterapia, quimioterapia, diálise e oxigenoterapia 
hiperbárica, desde que a prestadora desses serviços seja 
organizada sob a forma de sociedade empresária e atendas as 
normas da Anvisa. (Vide Nota 5) Atividades imobiliárias 
relativas a loteamento de terrenos, incorporação imobiliária, 
construção de prédios destinados à venda, bem como a venda 
de imóveis construídos ou adquiridos para a revenda. Atividade 
de construção por empreitada com emprego de todos os 
materiais indispensáveis à sua execução, sendo tais materiais 
incorporados à obra. 8,0%; Atividades desenvolvidas por 
bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 
desenvolvimento, agências de fomento, caixas econômicas, 
sociedades de crédito, financiamento e investimento, 
sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras de 



títulos, valores mobiliários e câmbio, distribuidoras de títulos e 
valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, 
cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e de 
capitalização e entidades de previdência privada aberta 16,0%;  
Prestação de serviços relativos ao exercício de profissões 
regulamentadas. Intermediação de negócios. Administração, 
locação ou cessão de bens imóveis, móveis e direitos de 
qualquer natureza. Construção por administração ou por 
empreitada unicamente de mão de obra ou com emprego 
parcial de materiais. Construção, recuperação, reforma, 
ampliação ou melhoramento de infraestrutura, no caso de 
concessão de serviços públicos, independentemente do 
emprego parcial ou total de materiais. Prestação cumulativa e 
contínua de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, 
gestão de crédito, seleção de riscos, administração de contas a 
pagar e a receber, compras de direitos creditórios resultantes 
de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços 
(factoring). Coleta e transporte de resíduos até aterros 
sanitários ou local de descarte. Prestação de qualquer outra 
espécie de serviço não mencionados acima. 32,0%”. 

   

 Uma das desvantagens de se optar pelo lucro presumido é em relação a 

possíveis prejuízos fiscais. Como a tributação é feita com base no faturamento, 

não é possível a compensação de prejuízos ocorridos em exercício passado, 

salvo se caso a empresa retornar a tributação com base no lucro real (Silva, 

pg. 462). 

 

2.2.2 Lucro Real 

 

 Para Oliveira, o Lucro real compreende o resultado o resultado contábil 

líquido auferido antes do calculo do IRPJ e CSLL, se trata da real produção da 

empresa, o que não fica definido em empresas optantes pelo Lucro Presumido. 

Seu enquadramento é definido no Art. 246 do regulamento do Imposto de 

Renda. Deve-se, segundo Oliveira, acrescentar ao lucro líquido as chamadas 

despesas não dedutíveis para fins de apuração dos impostos, pois não são 

admitidas como deduções da base de cálculo (estão determinadas pelo Art. 

249 do RIR/2004) e deduzir receitas ou rendimentos não taxados pelo imposto 

(Art. 250 do RIR/2004). 

 Fabretti diz que o lucro real pode ser positivo, gerando lucro, ou 

negativo, prejuízo, sendo esses apurados através do resultado contábil do 

período base. Na apuração do LALUR (apuração do lucro real) além das 



adições e exclusões já mencionadas por Oliveira, há também as chamadas 

compensações que para Fabretti (2007, pg. 218) “podem ser compensados os 

prejuízos fiscais dos períodos-base anteriores”. A Lei n° 8.981/95 em seu art. 

42 limitou a compensação em até 30% do lucro líquido ajustado por exclusões 

e adições. 

“Art. 42. A partir de 1° de janeiro de 1995, para efeito de 
determinar o lucro real, o lucro líquido ajustado pelas adições e 
exclusões previstas ou autorizadas pela legislação do imposto 
de renda, poderá ser reduzida em , no máximo trinta por cento. 
Paragrafo único”.  
 

As disposições desse artigo foram complementadas pelo art. 15 da Lei n° 

9.065/95 no qual validava o uso dessa compensação perante o registro dos 

livros e documentos, exigidos pela legislação fiscal, comprovando o montante 

do prejuízo. 

  A alíquota utilizada tanto para o lucro real quanto para o presumido, 

segundo o site da Receita deverá ser de 15% e caso haja lucro líquido superior 

a 20 mil mensais, deverá haver o adicional de IR, no qual se subtrai o resultado 

do exercício pelos 20 mil e multiplica pela alíquota de 10%, a soma dos dois 

resultados será o imposto devido no mês, trimestre ou ano, não havendo a 

possibilidade de dedução desse adicional. 

 A CSLL devera ser paga mensalmente, partindo da mesma base de 

cálculo que o IRPJ, porém com alíquotas diferentes. A receita federal do Brasil 

define as alíquotas como sendo de 12% para as pessoas jurídicas em geral e 

de 32% para as seguintes atividades: 

“·prestação de serviços em geral, exceto a de serviços 
hospitalares e de auxílio diagnóstico e terapia, patologia clínica, 
imagenologia, anatomia patológica e citopatologia, medicina 
nuclear e análises e patologias clínicas, desde que a 
prestadora destes serviços seja organizada sob a forma de 
sociedade empresária e atenda às normas da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária – Anvisa; · intermediação de 
negócios; · administração, locação ou cessão de bens imóveis, 
móveis e direitos de qualquer natureza; · prestação cumulativa 
e contínua de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, 
gestão de crédito, seleção de riscos, administração de contas a 
pagar e a receber, compra de direitos creditórios resultantes de 
vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços 
(factoring)”. 

 



 Em caso de atividades diversificadas na mesma empresa, se darão os 
percentuais de cada uma das atividades (Lei n° 9.249 de 1995, art. 20, c/c art. 
15). 
 

3. Estudo de caso: 

 O profissional contador, como “funcionário” do governo e do empresário 

para o qual trabalha, é o responsável pela apuração dos resultados fiscais 

resultantes das operações da empresa para qual trabalha. Nesse sentido vem 

sua participação em recolher oque é devido ao governo e buscar maneiras 

legais de desonerar o menos possível o empresário para que possa aplicar 

seus resultados financeiros em outros investimentos. 

 Para verificar a participação dos contadores de São João del Rei-MG na 

gestão das empresas, foi aplicado um questionário a 15 (quinze) escritórios 

contábeis na cidade, contudo, somente 9 (nove) responderam. 

 Com os dados recolhidos podemos verificar que a grande maioria possui 

nível superior de ensino e menos de 10 anos de atividade na área, talvez por 

esse motivo possuam conhecimento e entendem da necessidade de um 

planejamento tributário, pois são profissionais que estão se adequando a uma 

nova tendência da profissão que visa muito o modelo norte-americano como 

base. Apesar do conhecimento dessa ferramenta de gestão financeira, com 

base nos dados apurados, se pode verificar certo equilíbrio entre os 

profissionais no que diz respeito a aplicação prática do planejamento, sendo 

que apenas 44% deles fazem uso dessa prática, e os que fazem, possuem 

uma frequência igual a 60% ao ano. Os demais, 56% dos contadores não 

fazem ou ficam geralmente as necessidades dos empresários que quando 

solicitam o planejamento é feito. 

Para verificar o envolvimento do empresário nessa parte tributária, foi 

feita uma pergunta a parte questionando se o planejamento era solicitado por 

parte dos donos das empresas e o resultado apresentado foi que 22,22% 

pediam planejamento, 44,44% não pediam e o restante somente parte dos 

empresários solicitava o planejamento. 

Um fato marcante apontado nos questionários foi que uma grande 

parcela das empresas já chega aos escritórios com seu regime de recolhimento 

já definido (chegando a 44,44% das empresas), no caso, demonstrando que 



não há um estudo prévio na escolha, ou pelo menos não é solicitado quando 

há a troca do contador responsável. 

Outro fato marcante a ser notado no estudo realizado, com base nos 

nove escritórios que responderam, foi que, apesar da grande maioria ser 

optante pelo simples nacional, quando foi questionado, para os casos em que 

eram feitos planejamentos tributários, os empresários optavam em sua grande 

maioria pelo lucro real. Os valores chegam a 77, 78% de opção ao lucro real 

quanto a 22,22% do simples. Nota-se nesse caso também, que não há uma 

aceitação muito grande por parte dos empresários pelo lucro presumido. 

Essas porcentagens apresentadas acima muito se devem às vezes pelo 

fato de o faturamento interferir na decisão por um planejamento, e, quando 

feito, se mostra mais vantajoso ou seguro a opção pelo lucro real. Os demais 

22,22% que optam, com o uso de planejamento, pelo simples, são empresários 

que estão envolvidos com todos os processos contábeis e costumam verificar 

frequentemente a viabilidade de um regime em comparação a outro. 

Logo abaixo será mostrado no Gráfico um levantamento dos regimes 

mais escolhidos na cidade. Vale ressaltar que uma grande parte é optante pelo 

simples por ser uma cidade que possui uma enorme participação de pequenas 

empresas que se encaixam no Quadro 1, já apresentado acima. Como a 

maneira de se calcular os tributos são muito mais simplificados e as alíquotas 

são muito menores aliadas à interferência do faturamento para a indicação de 

um planejamento tributário se tem uma enorme diferença do simples para os 

demais regimes. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Gráfico1: Regimes  
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Fonte: Dados da pesquisa. 

 

3.1 Metodologia 

 

 Para o desenvolvimento desse artigo foi utilizado a pesquisa qualitativa 

que segundo Dutra (2000, pg. 20 ) são realizadas entrevistas, normalmente 

longas e semiestruturadas definindo os critérios a serem selecionados e 

mostra-se importante por interferirem na qualidade das informações 

apresentadas. Segundo essa perspectiva, um fenômeno é melhor entendido 

dentro de um contexto o qual faz parte, devendo ser analisado em uma 

perspectiva integrada. 

 Quanto aos meios, foram utilizadas as revisões bibliográficas e um 

questionário aplicado para a elaboração de um estudo de caso, utilizado para 

dar credibilidade e suporte ao artigo. A revisão bibliográfica foi utilizada como 

base para sustentação do artigo, buscando oque já foi redigido por outros 

autores para avanço no conhecimento do ramo de tributária. O questionário foi 

aplicado para se buscar informações da teoria, aplicadas na prática. 

 

4. Considerações finais   

 



 Com o intuito de se manter ativa no mercado de trabalho, a empresa 

deve fazer uso de toda e qualquer ferramenta que torne seus produtos e 

serviços mais atrativos para o mercado. 

 O planejamento tributário, como instrumento de redução das altas 

cargas tributárias existentes no País é uma importante ação de gestão que se 

encontra nas mãos de um profissional contador, sendo ele o responsável direto 

pela sua execução e divulgação no meio empresarial. 

  O que se pode perceber pelo estudo realizado nos escritórios contábeis 

de São João del Rei foi que essa ferramenta se encontra muito em função da 

necessidade e do interesse do empresário. O artigo deixa um ponto a ser 

trabalhado que seria a visão dos empresários em relação aos seus 

entendimentos quanto a esse tema e a participação dos contadores em suas 

empresas, podendo assim, futuramente dar continuidade a esse presente 

artigo com o outro ponto de vista.  

Outro ponto interessante a se dar seguimento seria um levantamento 

histórico sobre essa participação dos contadores com na gestão da empresa, 

pois se formaria aí uma linha demonstrando uma estagnação ou uma crescente 

participativa dos profissionais na divulgação e no trabalho do planejamento 

tributário 
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